
DECRETO Nº 3782 , DE 20 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.2716

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA
PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO DA SILVA, Nº. 14

46.137.451/0001-76 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

Anulação

0102 14 Fundo Municipal de Assistência Social

1301 8.000,0008.245.0005.2500.0000 Gestão da Política de Assistência Social no Município

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

F.R.: 050

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

500 006 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FEDERAL

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC)

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

14 Fundo Municipal de Assistência Social02 01

1297 -8.000,0008.245.0005.2500.0000 Gestão da Política de Assistência Social no Município

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

F.R. Grupo: 050 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
500 006 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FEDERAL

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC)

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$8.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

8.000,00Suplementação ( + )

-8.000,00Anulação ( - )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO
PREFEITO MUNICIPAL


